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DECRETO 718 
de 11 de janeiro de 1965 

PRORllOGA PRAZO E ESTABELECE NOVA FORMA 
PARA PAGAl·iEnTO DA JOIA DE IIl&CRIÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE TELEFONES AUTOl'ÍÁTICÕS POR 
NOVOS .PRETENDENTES . 

... , 
O Prefeito Y.unicipa1 de Sao J~se dos Campos, usando 

das atribuiçÕes que a lei lhe confere, 
D E C R E T A: 
Artigo 12 : Fica prorrogado at~ 28 de Fevereiro do 

corrente ano o prazo estabelecido para inscrição de novos pretenden-
,., A A ' ,. 

tes a aquisiçao de aparelhos telefonicos automaticos, da ampliaçao da 
A A . , , 

rede telefonica, de que trata o paragrafo unico, do Artigo 12, do De -
creto nQ. 699 , de 25 de Setembro de 1964 , em aditamento ao Decret~ n2. 
711, de 2 de dezembro de 1964; , .... 

Ar t igo 2 2 : Fica, igualmente , prorrogado ate a data . , 
menc~onada, o rateio do saldo do debito para com a Zricson e outros 
credores, entre 

, 
os 2.000 assinantes existentes, de que trata o para-, 

grafo unico, do Artigo 52, do Decreto n2 . 699 , de 25 de setembro de 
1964; 

Artigo 32 : O pagamento da joia de instalação de que 
trata o parágrafo 22 , do Ar tigo 42, do Decreto n2 . 699 , de 25 de setem
bro de 1964, passará a ser feito da seguinte forma : a) - pagamento ini -

' ... cial , a vista , no ato da inscriçao ~0. 000 (trinta mil cruzeiros); b) -
a pqrtir de 30 de março de 1965 , até 31 de dezembro de 1965 , inclusi 
ve , 2$.30 . 000 (trinta mil cruzeiros mensais); c) - a partir de 31 de/
j aneiro de 1966 até 31 de maio de 1966 , inclusive , ~1 . 000 (vinte e 
um mil cruzeiros mensais) ; d) - até 30 de junho de 1966 , Última pres 
tação, de 325 . 000 (vinte e cinco mil cruzeiros) , totalizando a impor
tância de a460 . 000 (quatrocentos e sessenta mil cruzeiros) ; 

Ar tigo u2 : O atrazo nos pagamentos das prestaçÕes 
importará no acréscimo de juros d~ mora de 1% ao m~s, podendo tal atra-

" zo , se ultrapassar a dois meses , determinar o cancelamento da inseri -
... N # 

çao, sem devo1uçao das quantias ja pagas. 
Artigo 5 2 : j ste decreto entrará em vigor na data f 

N ,., , / 

de sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario . / 
/)( 



6t:Jtado de &o 'Paulo 
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" Prefeitura da Estancia d 
11 de Janeiro de 1965. 

tração, aos onze 
e cinco. 

Dr. oondes Pereira 
~ Municipal . 

) 
p~blicada no Departamento de Adminis 

de janeiro de mil novecentos e sessenta 

' 

o Dept2.de Administração . 


